CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 144-B DE 2019

Aprova o ato que outorga permissao
ao Instituto Federal de
Educacdo, Ciéncia e Tecnologia
do Parand para executar servico
de radiodifuséo sonora em
frequéncia modulada no Municipio
de Paranaguéa, Estado do Parana.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato previsto na
Portaria n°® 77, de 21 de fevereiro de 2014, do Ministério
da Ciéncia, Tecnologia, Inovacdes e Comunicacdes, que
outorga permissdo ao Instituto Federal de Educacéo,
Ciéncia e Tecnologia do Parand para executar, por 10
(dez) anos, sem direito de exclusividade, servico de
radiodifusdo sonora em frequéncia modulada, com fins
exclusivamente educativos, no Municipio de Paranagud,
Estado do Parana.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor
na data de sua publicacéo.

Sala da Comissdo, em 5 de agosto de 2019.

Deputada CAROLINE DE TONI
Relatora



